
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI

Pró-Reitoria de Administração

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2019

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Universidade Federal do
Cariri (UASG: 158719), por meio da Coordenadoria de Licitações, sediada  no Centro
Multuso – “Vapt  Vupt,,  Rua Interventor  Francisco Erivano Cruz,,  nº 120,  3º andar,
Centro, Juaz,eiro do Norte-CE, CEP: 63010-015, realiz,ará, na modalidade  PREGÃO,  na
forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho
de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto nº 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, da Instrução Normatva SEGES/MPDG nº 03, de 26 de abril de 2018,
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dez,embro de 2006, e do Decreto n° 8.538, de 06
de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, no que couber, bem como as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 07/03/2019

Horário: 09:00 (horário de Brasília-DF) 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br

Pregoeiro (a): Luciano Gomes Silva

1. DO OBJETO

O objeto da presente licitação é a aquisição de equipamentos e materiais laboratoriais
e hospitalares, visando suprir as demandas da Faculdade de Medicina e do Centro de
Ciências  Agrárias  e  da  Biodiversidade  da  Universidade  Federal  do  Cariri,  conforme
condições,  quantdades  e  exigências  estabelecidas  neste  instrumento convocatório,
acrescido de seus anexos.

1.1. A  licitação  será  dividida  em  itens  conforme  tabela  constante  do  Anexo  I,
facultando-se ao licitante a partcipação em quantos itens for de seu interesse. Cumpre
ressaltar  que  todos  os  itens  da  licitação  serão  de  participação  exclusiva  de
microempresas  (ME)  e  empresas  de  pequeno  porte  (EPP),  em  obediência  aos
ditames do Art. 47 e Art. 48, I, ambos da Lei Complementar 123/2006, e legislação
correlata.
1.2. Em caso de discordância existente entre as especifcações deste objeto descritas
no Comprasgovernamentais e as especifcações constantes deste Edital, prevalecerão
as últmas.

2. DA ABERTURA DA SESSÃO 



2.1. Não havendo expediente na UFCA ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realiz,ação do certame na data  marcada,  a  sessão será  automatcamente
transferida  para  o  primeiro  dia  útl  subsequente,  no  mesmo  horário  e  endereço
eletrônico, salvo comunicação do Pregoeiro em sentdo contrário.

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1. As  despesas  para  atender  a  esta  licitação  estão  programadas  em  dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2018, na
classifcação abaixo: 

BOLETIM PARA LICITAÇÃO - 1

Processo: 0023507.00003225/2018-88

Esfera: 1 - Orçamento Fiscal

PT Resumido: 109015

Programa de Trabalho: 12364208014XP0023 - Implantação da UFCA

Natureza da Despesa: 449052

Fonte de Recursos: 8100000000 - Recursos Ordinários Educação

Projeto: 416 - Implantação  (Recursos do Tesouro) - UFCA

Plano Interno: M14XPG01GAN - Gestão Administratva

Forma Licitação: 05 - Pregão

Setor Interessado: 1317 - Faculdade de Medicina/UFCA

BOLETIM PARA LICITAÇÃO - 2

Processo: 0023507.00003225/2018-88

Esfera: 1 - Orçamento Fiscal

PT Resumido: 109015

Programa de Trabalho: 12364208014XP0023 - Implantação da UFCA

Natureza da Despesa: 339030

Fonte de Recursos: 8100000000 - Recursos Ordinários Educação

Projeto: 416 - Implantação  (Recursos do Tesouro) - UFCA

Plano Interno: M14XPG01GAN - Gestão Administratva

Forma Licitação: 05 - Pregão

Setor Interessado: 1317 - Faculdade de Medicina/UFCA

4. DO CREDENCIAMENTO



4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
partcipação  dos  interessados  na  modalidade  licitatória  Pregão  em  sua  forma
eletrônica.

4.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal
– no síto  www.comprasgovernamentais.gov.br -  conforme o art.  5º e seguintes da
Instrução Normatva SEGES/MPDG nº 03, de 26 de abril de 2018.

4.2.1. Após a entrada em vigor da Instrução Normatva citada todos os fornecedores
deverão utliz,ar o certfcado digital para acesso ao Sistema.

4.2.2. Os  fornecedores  que possuem cadastros  validados  no Sicaf  deverão realiz,ar
upload  dos  documentos  previstos  no  Manual  do  Sicaf,  visando  a  manutenção
cadastral, conforme estabelecido no art. 18 da instrução citada.

4.2.3. Os fornecedores com níveis de cadastramento nas situações “em andamento,,
“solicitado, e “não validado, não perderão as informações já cadastradas  no Sicaf,
devendo acessar o Sistema e concluir o cadastramento.

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do
licitante ou de seu representante legal somada à presunção de sua capacidade técnica
para realiz,ação das transações inerentes a este Pregão.

4.4. O  uso  da  senha  de  acesso  e/ou  certfcado  digital  pelo  licitante  é  de  sua
responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por
seu  representante,  não  cabendo  ao  provedor  do  sistema ou  ao  órgão/à  entdade
responsável  por  esta  licitação  nenhuma  responsabilidade  por  eventuais  danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo (incluindo o certfcado digital) deverão ser
comunicadas  imediatamente  ao  provedor  do  sistema  para  imediato  bloqueio  de
acesso.

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

5.1.  Poderão  partcipar  deste  Pregão  interessados  cujo  ramo  de  atvidade  seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular
no Sistema de Cadastramento Unifcado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto
no inciso II do art. 21 da Instrução Normatva SEGES/MPDG nº 03/2018.

5.2. Será  concedido  tratamento  favorecido  para  as  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte, para as sociedades cooperatvas mencionadas no artgo 34 da Lei nº
11.488,  de 2007, para o agricultor  familiar,  o produtor  rural  pessoa fsica e para o
microempreendedor individual - MEI,  nos limites previstos da Lei  Complementar nº
123, de 2006.

5.3. Não poderão partcipar desta licitação interessados:

5.3.1. Proibidos  de partcipar  de licitações  e  celebrar  contratos  administratvos,  na
forma da legislação vigente;

5.3.2. Estrangeiros  que  não  tenham  representação  legal  no  Brasil  com  poderes
expressos para receber citação e responder administratva ou judicialmente;

5.3.3. Que se enquadrem nas  vedações previstas  no artgo 9º da Lei  nº 8.666,  de
1993;

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


5.3.4.  Que  estejam  sob  falência,  em  recuperação  judicial  ou  extrajudicial  (exceto
quando  houver  plano  de  recuperação  devidamente  aprovado  e  homologado),
concurso  de  credores,  concordata  ou  insolvência,  em  processo  de  dissolução  ou
liquidação; (TCU,  AC.  8271/2011  2º  Câmara;  Parecer  nº
04/2015/CPLC/DEPCONSUIPGF/AGU; Nota técnica AGU/PGF/PF-UFCA nº 035/2017).

5.3.5. Entdades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

5.3.6. Cooperatvas ou insttuições sem fns lucratvos cujo estatuto e objetvos sociais
não prevejam ou não estejam de acordo com o objeto contratado.

5.4. Como condição para partcipação no Pregão, a licitante assinalará “sim, ou “não,
em campo próprio do sistema eletrônico, relatvo às seguintes declarações: 

5.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artgo 3° da Lei Complementar nº
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus
arts. 42 a 49.

5.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contdas no Edital e seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação defnidos no Edital;

5.4.3. Que inexistem fatos  impeditvos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

5.4.4. Que  não  emprega  menor  de  18  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos,  salvo menor,  a partr de 14 anos,  na
condição de aprendiz,, nos termos do artgo 7°, XXXIII, da Consttuição;

 5.4.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normatva SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009.

6. DO ENVIO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a
data  e  horário  marcados  para  abertura  da  sessão,  quando,  então,  encerrar-se-á
automatcamente a fase de recebimento de propostas.

6.2. Todas  as  referências de tempo no Edital,  no aviso e durante  a sessão pública
observarão o horário de Brasília – DF.

6.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como frmes e verdadeiras suas propostas e
lances. 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão  pública  do  Pregão,  fcando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitdas pelo sistema ou
de sua desconexão. 

6.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retrar ou substtuir as propostas
apresentadas.  

6.6. O licitante deverá enviar  sua proposta mediante o preenchimento,  no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

6.6.1. Preço  correspondente  ao  valor  total  do(s)  item(ns),  sendo  considerada
vencedora a proposta que oferecer o MENOR VALOR POR ITEM;



6.6.2.  Preços  correspondente são valor  UNITÁRIO de CADA ITEM, sendo que estes
preços  unitários  NÃO  PODERÃO  SER  SUPERIORES  aos  valores  estmatvos  da
contratação para cada item (vide Anexo 1); 

6.6.2.1.  Havendo  contradição  entre  o  preço  em  algarismos  e  sua  transcrição,
prevalecerá o valor por extenso;

6.6.2.2. Os preços devem conter até duas casas decimais após a vírgula.

6.6.3. Marca e fabricante – quando for o caso;

6.6.4. Praz,o referente à garanta – dos serviços e/ou dos bens;

6.6.4.1. Este praz,o corresponderá a 1 (um) ano quando o Anexo I deste edital (Termo
de referência) não estabelecer outro.

6.6.5.  Praz,o referente à validade da proposta – observado o item 6.10.

6.7. Todas as especifcações do objeto contdas na proposta vinculam o fornecedor
registrado. 

6.8. Nos  valores propostos  estarão inclusos todos os custos operacionais,  encargos
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.9. O praz,o de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da
data de sua apresentação. 

6.10.  Quando do registro das propostas no Sistema Eletrônico, as licitantes deverão
observar  a  orientação  estabelecida  pelo  Ministério  do Planejamento,  Orçamento e
Gestão,  no  sentdo  de  se  incluir  o  detalhamento  do  objeto  ofertado  no  campo
“Descrição Detalhada do Objeto,. 

6.11. A ausência de informação importante do objeto no citado campo não acarretará
a desclassifcação da proposta  da licitante,  podendo tal  falha ser  sanada mediante
realiz,ação de diligência destnada a esclarecer ou complementar as informações. 

6.12. A  apresentação  da  proposta  implicará  na  plena  aceitação,  por  parte  da
proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

6.13. O Cadastro Nacional  da Pessoa Jurídica – CNPJ,  indicado nos documentos da
proposta de preço e da habilitação deverão ser do mesmo estabelecimento.

7. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O  Pregoeiro  verifcará  as  propostas  apresentadas,  desclassifcando  desde  logo
aquelas  que  não  estejam  em  conformidade  com os  requisitos  estabelecidos  neste
Edital,  forem  omissas,  contenham  vícios  insanáveis  ou  não  apresentem  as
especifcações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. A  desclassifcação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os partcipantes.

7.2.2. A não desclassifcação da proposta não impede o seu julgamento defnitvo em
sentdo contrário, levado a efeito na fase de aceitação.



7.3. O  sistema  ordenará  automatcamente  as  propostas  classifcadas,  sendo  que
somente estas partciparão da fase de lances.

7.4. O  sistema  disponibiliz,ará  campo  próprio  para  troca  de  mensagem  entre  o
Pregoeiro e os licitantes.

7.5.  Iniciada  a  etapa  compettva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fxado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao últmo por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

7.7.1. O  intervalo  entre  os  lances  enviados  pelo  mesmo  licitante  não  poderá  ser
inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três
(3) segundos.

7.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identfcação do licitante. 

7.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compettva do
Pregão,  o  sistema  eletrônico  poderá  permanecer  acessível  aos  licitantes  para  a
recepção dos lances. 

7.11. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez,) minutos, a sessão será
suspensa  e  terá  reinício  somente  após  comunicação  expressa  do  Pregoeiro  aos
partcipantes. 

7.12. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O
sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá  período  de  tempo  de  até  30  (trinta)  minutos,  aleatoriamente
determinado pelo sistema, fndo o qual será automatcamente encerrada a recepção
de lances. 

7.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e,
na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o últmo lance por ele
ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

7.14. Lances  equivalentes  não  serão  considerados  iguais,  vez,  que  a  ordem  de
apresentação  das  propostas  pelos  licitantes  é  utliz,ada  como  um  dos  critérios  de
classifcação.

7.15. Ao  fnal  do  procedimento,  após  o  encerramento  da  etapa  compettva,  os
licitantes  poderão reduz,ir  seus  preços  ao  valor  da  proposta  do licitante  mais  bem
classifcado.

7.15.1.  A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classifcado.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA



8.1. Encerrada  a  etapa  de  lances  e  depois  da  verifcação  de  possível  empate,  o
Pregoeiro examinará a proposta classifcada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua
exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especifcações do objeto.

8.1.1. A licitante classifcada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar
a proposta de preço adequada ao últmo lance no praz,o de 03 (três) horas, contado da
convocação efetuada pelo Pregoeiro  por meio da opção “Enviar Anexo” no sistema
Comprasgovernamentais.

8.1.2. Os  documentos  remetdos  por  meio  da  opção  “Enviar  Anexo,  do  sistema
Comprasgovernamentais poderão ser solicitados em original ou por cópia autentcada
a qualquer momento, e assim deverão ser enviados no praz,o de 72 (setenta e duas)
horas a contar da solicitação do pregoeiro. 

8.1.3. Os  originais  ou  cópias  autentcadas,  caso  sejam  solicitados,  deverão  ser
encaminhados à Coordenadoria de Licitações da UFCA, localiz,ada no Centro Multuso –
“Vapt Vupt,, Rua Interventor Francisco Erivano Cruz,, nº 120, 3º andar, Centro, Juaz,eiro
do Norte-CE, CEP: 63010-015.

8.1.4. A licitante poderá solicitar prorrogação do praz,o de 03 (três) horas, desde que
este não tenha se esgotado e através do próprio sistema comprasgovernamentais ou
pelo email propostas.proad@ufca.edu.br.

8.1.4.1. A prorrogação dependerá de decisão do pregoeiro, pois não consttui direito
do licitante e sempre será concedida no interesse da Administração.

8.2. O critério de julgamento será MENOR PREÇO POR ITEM.  Preço correspondente
ao valor total do(s) item(ns), sendo considerada vencedora a proposta que oferecer o
MENOR VALOR POR ITEM;

8.3. Será desclassifcada a proposta fnal que: 

8.3.1. Contenha vícios ou ilegalidades;

8.3.2. Não apresente as especifcações técnicas exigidas pelo edital ou seus anexos;

8.3.3. Apresentar  preços  fnais  (unitários  e/ou  totais)  superiores  ao  valor  máximo
estabelecido neste Edital;

8.3.3.1.  Consideram-se preços máximos aqueles estabelecidos no Anexo I (Termo de
Referência);

8.3.4. Apresentar preços que sejam manifestamente inexequíveis.

8.3.4.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços: global ou unitários
simbólicos,  irrisórios ou de valor  z,ero,  incompatíveis  com os preços dos insumos e
salários  de  mercado,  acrescidos  dos  respectvos  encargos,  ainda  que  o  ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3.4.2.  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
na forma do § 3° do artgo 43 da Lei n° 8.666, de 1993.



8.3.4.3. Quando o licitante apresentar preço fnal inferior a 30% (trinta por cento) da
média dos preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata
desclassifcação por inexequibilidade, será obrigatória a realiz,ação de diligências para o
exame da proposta.

8.4. O licitante qualifcado como produtor rural  pessoa fsica deverá incluir,  na sua
proposta,  os  percentuais  das  contribuições  previstas  no  art.  176  da  Instrução
Normatva RFB n. 971, de 2009, em raz,ão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena
de desclassifcação.

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio
de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat, praz,o raz,oável para
tanto, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os
que  contenham  as  característcas  do  material  ofertado,  a  exemplo  de  catálogos,
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro
meio e praz,o indicados pelo Pregoeiro, sem prejuíz,o do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.2. Sem prejuízo da obrigatoriedade de envio da proposta por meio do sistema
comprasgovernamentais, o  pregoeiro poderá solicitar  o  envio desta para o e-mail:
propostas.proad@ufca.edu.br.

8.5.3. Os  originais  ou  cópias  autentcadas,  caso  sejam  solicitados,  deverão  ser
encaminhados para o endereço da Coordenadoria de Licitações da UFCA, localiz,ado no
Centro Multuso – “Vapt Vupt,,  Rua Interventor Francisco Erivano Cruz,,  nº 120, 3º
andar, Centro, Juaz,eiro do Norte-CE, CEP: 63010-015.

8.5.4. O  praz,o  estabelecido  pelo  Pregoeiro  poderá  ser  prorrogado  por  solicitação
escrita  e  justfcada  do licitante,  formulada antes  de  fndo o  praz,o  estabelecido,  e
formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.6. Se  a  proposta  ou lance vencedor  for  desclassifcado,  o  Pregoeiro examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classifcação.

8.7.  O  Pregoeiro  poderá  solicitar  parecer  de  técnicos  pertencentes  ao  quadro  de
pessoal  da UFCA ou,  ainda de pessoas fsicas ou jurídicas estranhas ao órgão,  para
orientar sua decisão.

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat, a
nova data e horário para a contnuidade da mesma.

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fm de negociar a obtenção
de  melhor  preço,  vedada  a  negociação  em condições  diversas  das  previstas  neste
Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtdo preço melhor.

8.9.2. A negociação será realiz,ada por meio do sistema, podendo será acompanhada
pelos demais licitantes.

9. DA HABILITAÇÃO 



9.1. Como condição prévia  ao exame da documentação de habilitação  do licitante
detentor da proposta classifcada em primeiro lugar, o Pregoeiro verifcará o eventual
descumprimento das condições de partcipação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a partcipação no certame ou a futura contratação,  mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1. SICAF;

9.1.2. Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS,  mantdo pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

9.1.3. Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade
Administratva,  mantdo  pelo  Conselho  Nacional  de  Justça
(www.  cnj  .jus.br/  improbidade  _adm/consultar_requerido.php  );

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantda pelo Tribunal de Contas da União – TCU.

9.1.5. A consulta aos cadastros será realiz,ada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do artgo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê,
dentre  as  sanções  impostas  ao  responsável  pela  prátca  de  ato  de  improbidade
administratva, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de partcipação.

9.2. O Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unifcado de Fornecedores – SICAF,
em relação à habilitação jurídica; à regularidade fscal e trabalhista; e à qualifcação
econômica fnanceira conforme disposto no inciso III do art. 21 da Instrução Normatva
SEGES/MPDG  nº  03/2018.  O  SICAF  também  poderá  ser  utliz,ado  para  consulta  no
tocante  à  qualifcação  técnica  conforme art.  6º,  inciso V  e  art.  14  da  mencionada
instrução. 

9.2.1. Também  poderão  ser  consultados  os  sítos  ofciais  emissores  de  certdões,
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao
SICAF.

9.2.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através
do sítio ofcial ou caso a documentação se apresente no sistema como vencida, o
licitante será convocado a encaminhar, no praz,o de 03 (três)horas, documento válido
que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação,
ressalvado  o  disposto  quanto  à  comprovação  da  regularidade  fscal  das
microempresas, empresas de pequeno porte e das sociedades cooperatvas, conforme
estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

9.2.3. A licitante poderá solicitar prorrogação do praz,o de 03 (três) horas, desde que
este não tenha se esgotado e através do próprio sistema comprasgovernamentais ou
pelo email propostas.proad@ufca.edu.br.

9.2.3.1. A prorrogação dependerá de decisão do pregoeiro, pois não consttui direito
do licitante e sempre será concedida no interesse da Administração.

9.3. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unifcado
de Fornecedores – SICAF além do nível  de credenciamento exigido pela Instrução

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


Normativa SLTI/MPOG nº 03, de 2018, deverão apresentar a seguinte documentação
relatva  à  Habilitação  Jurídica,  à  Regularidade  Fiscal  e  trabalhista  e  a  Qualifcação
Econômico-Financeira.

9.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.4.1. No caso de empresário individual,  inscrição no Registro Público de Empresas
Mercants, a cargo da Junta Comercial da respectva sede.

9.4.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual  de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato consttutvo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado  na  Junta  Comercial  da  respectva  sede,  acompanhado  de  documento
comprobatório de seus administradores.

9.4.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato consttutvo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.

9.4.4. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte:  certdão expedida
pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que
comprove  a  condição  de  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  segundo
determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI.

9.4.5. No caso de cooperatva: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectva sede, bem como o registro de que
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.

9.4.6. Em  se  tratando  de  microempreendedor  individual  –  MEI:  Certfcado  da
Condição  de  Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  fcará
condicionada  à  verifcação  da  autentcidade  no  síto
www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.4.7. No  caso  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em  funcionamento  no  País:
decreto de autoriz,ação;

9.4.8. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptdão ao Pronaf – DAP ou DAP-P
válida, ou, ainda, outros documentos defnidos nos termos do art. 4º, §2º do Decreto
n. 7.775, de 2012.

9.4.9. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específco do INSS – CEI, que
comprove a qualifcação como produtor rural pessoa fsica, nos termos da Instrução
Normatva RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

9.4.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectva.

9.5. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, se for o caso;

9.5.2. Prova de regularidade fscal perante a Faz,enda Nacional, mediante apresentação
de certdão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)
e pela Procuradoria-Geral da Faz,enda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Atva da União (DAU) por elas administrados, inclusive



aqueles relatvos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02/10/2014,  do  Secretário  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  da  Procuradora-Geral  da
Faz,enda Nacional.

9.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garanta do Tempo de Serviço (FGTS);

9.5.4.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justça do Trabalho,
mediante a apresentação de certdão negatva ou positva com efeito de negatva, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.5.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relatvo
ao domicílio ou sede do licitante, pertnente ao seu ramo de atvidade e compatível
com o objeto contratual; 

9.5.6. Prova de regularidade com a Faz,enda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

9.5.7.  Prova  de  regularidade  com  a  Faz,enda  Municipal  do  domicílio  ou  sede  do
licitante;

9.5.8.  Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  estaduais  e/ou
municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante
a apresentação de declaração da Faz,enda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede
do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.5.9.  Caso  o  licitante  detentor  do  menor  preço  seja  microempresa,  empresa  de
pequeno porte, ou sociedade cooperatva enquadrada no artgo 34 da Lei nº 11.488,
de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação
de  regularidade  fscal,  mesmo  que  esta  apresente  alguma  restrição,  sob  pena  de
inabilitação.

9.6.  A título  de  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA,  deverão  apresentar  o(s)
seguinte(s) documento(s):

9.6.1. Certdão negatva de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
licitante,  dentro do praz,o  de validade previsto na própria  certdão ou,  na omissão
desta,  expedida  a  menos  de  180  (cento  e  oitenta)  dias  contados  da  data  da  sua
apresentação;

9.6.1.1.  Caso a certidão seja positiva de recuperação,  cabe ao licitante apresentar o
plano de recuperação aprovado e homologado judicialmente, na forma do art. 58 da
lei  11.101,  de  2005  (TCU,  AC.  8271/2011  2º  Câmara;  Parecer  nº
04/2015/CPLC/DEPCONSUIPGF/AGU; Nota técnica AGU/PGF/PF-UFCA nº 035/2017).

9.6.1.2. Se a empresa postulante à recuperação não obteve o acolhimento judicial de
seu  plano,  não  há  demonstração  da  sua  viabilidade  econômica,  não  devendo  ser
habilitada no certame licitatório (TCU, AC. 8271/2011 2º Câmara; Parecer nº 04/2015/
CPLC/DEPCONSUIPGF/AGU; Nota técnica AGU/PGF/PF-UFCA nº 035/2017).

9.6.1.3. É aplicável à empresa em recuperação extrajudicial, com plano de recuperação
homologado judicialmente, a possibilidade de partcipar desta licitação, nos mesmos
moldes da empresa em recuperação judicial. (TCU, AC. 8271/2011 2º Câmara; Parecer



nº  04/2015/CPLC/DEPCONSUIPGF/AGU,  Nota  técnica  AGU/PGF/PF-UFCA  nº
035/2017).

9.6.1.4.  A  empresa  em  recuperação  (extrajudicial  ou  judicial)  com  plano  de
recuperação acolhido, como qualquer licitante, deve demonstrar os demais requisitos
para a habilitação econômico-fnanceira. (TCU, AC. 8271/2011 2º Câmara; Parecer nº
04/2015/CPLC/DEPCONSUIPGF/AGU, Nota técnica AGU/PGF/PF-UFCA nº 035/2017).

9.7. As  empresas  cadastradas  ou  não  no  SICAF  deverão  comprovar,  ainda,  a
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, por meio de: 

9.7.1. Comprovação  de  aptdão  para  o  fornecimento  de  bens  em  característcas,
quantdades  e  praz,os  compatíveis  com  o  objeto  desta  licitação,  ou  com  o  item
pertnente, por meio da apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado.

9.7.2.1. Os atestados de capacidade técnico-operacional deverão referir-se a serviços
prestados no âmbito de sua atvidade econômica principal ou secundária especifcadas
no contrato social vigente;

9.7.2.2.  Caso  o  pregoeiro  solicite o  licitante  disponibiliz,ará  todas  as  informações
necessárias à comprovação da legitmidade dos atestados apresentados, dentre outros
documentos,  cópia do contrato que deu suporte à  contratação,  endereço atual  da
contratante  e  local  em  que  foram  prestados  os  serviços,  a  título  de  habilitação
complementar.

9.7.2.3. No caso do item acima o praz,o para envio é de 03 (três) horas, podendo ser
prorrogado  a  pedido  do  licitante  e  dependendo  de  deferimento  por  parte  do
pregoeiro.

9.8.  Os  documentos  exigidos  para  habilitação relacionados  nos  subitens  acima,
deverão  ser  apresentados  em  meio  digital  pelos  licitantes,  por  meio  de
funcionalidade  presente  no  sistema  (upload),  no  praz,o  de  03  (três)  horas,  após
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.   Somente mediante autorização do
Pregoeiro e  em  caso  de  indisponibilidade  do  sistema,  será  aceito  o  envio  da
documentação por meio do e-mail:  licitacoes.proad@ufca.edu.br.  Caso o pregoeiro
solicite, os documentos serão remetdos em original, por qualquer processo de cópia
reprográfca,  autentcada por  tabelião de notas,  ou por  servidor  da Administração,
desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa ofcial, para
o endereço da Coordenadoria de Licitações da UFCA, localiz,ada no Centro Multuso –
“Vapt Vupt,, Rua Interventor Francisco Erivano Cruz,, nº 120, 3º andar, Centro, Juaz,eiro
do Norte-CE, CEP: 63010-015.

9.8.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles
legalmente permitdos, observado o item 6.13 deste edital.

9.8.2. A licitante poderá solicitar prorrogação do praz,o de 03 (três) horas, desde que
este não tenha se esgotado e através do próprio sistema comprasgovernamentais ou
pelo email propostas.proad@ufca.edu.br.

9.8.2.1. A prorrogação dependerá de decisão do pregoeiro, pois não consttui direito
do licitante e sempre será concedida no interesse da Administração.



9.9. A existência de restrição relatvamente à regularidade fscal  não impede que a
licitante  qualifcada como microempresa,  empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperatva equiparada seja  declarada  vencedora,  uma vez, que atenda a  todas  as
demais exigências do edital.

9.9.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à
fase de habilitação.

9.9.2. Caso  a proposta  mais  vantajosa  seja  ofertada  por  licitante  qualifcada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez, constatada a existência de
alguma restrição no que tange à regularidade fscal, a mesma será convocada para, no
praz,o  de  5  (cinco)  dias  úteis,  após  a  declaração  do  vencedor,  comprovar  a
regulariz,ação.  O  praz,o  poderá  ser  prorrogado  por  igual  período,  a  critério  da
administração  pública,  quando  requerida  pelo  licitante,  mediante  apresentação  de
justfcatva.

9.9.3.  A não-regulariz,ação fscal  no praz,o previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação  do  licitante,  sem  prejuíz,o  das  sanções  previstas  neste  Edital,  com  a
reabertura da sessão pública.

9.10. Havendo necessidade de analisar  minuciosamente os documentos exigidos,  o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat, a nova data e horário para a
contnuidade da mesma.

9.11. Será  inabilitado  o  licitante  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

9.12. O pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, consultará os sistemas de registros
de sanções SICAF, lista de inidôneos do TCU, CNJ e CEIS, visando aferir eventual sanção
aplicada à licitante, cujo efeito torne-a proibida de partcipar deste certame.

9.13. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores
à realiz,ação da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situação em que serão repetdos os atos anulados e os que dele dependam.

10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classifcado ou quando o
licitante  declarado  vencedor  não  assinar  o  contrato,  não  retrar  o  instrumento
equivalente ou não comprovar a regulariz,ação fscal, nos termos do art. 43, §1º da LC
nº  123/2006.  Nessas  hipóteses,  serão  adotados  os  procedimentos  imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.

10.2.1.  A  convocação se  dará por  meio do sistema eletrônico (“chat,),  e-mail,  ou,
ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.



10.2.2.  A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados
contdos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualiz,ados.

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA 

11.1. A proposta fnal do licitante melhor classifcado, devidamente datada, deverá
ser encaminhada no prazo de 03 (três) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no
sistema eletrônico e deverá:

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datlografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a últma folha ser assinada e as
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,
para fns de pagamento;

11.1.3. Conter as especifcações do objeto, tais como marca, modelo, tpo, fabricante e
procedência, se for o caso, ressalvando-se que a contratada estará vinculada a estes
termos;

11.1.4. Conter o prazo de validade de no mínimo 90 (noventa dias), consoante este
edital, bem como o praz,o correspondente à garanta do produto.

11.1.5. A licitante poderá solicitar prorrogação do praz,o de 03 (três) horas, desde que
este não tenha se esgotado e através do próprio sistema comprasgovernamentais ou
pelo email propostas.proad@ufca.edu.br.

11.1.5.1. A prorrogação dependerá de decisão do pregoeiro, pois não consttui direito
do licitante e sempre será concedida no interesse da Administração.

11.1.6.  Ser  datada  conforme  o  dia  em  que  for  apresentada  (anexada  ao  sistema
comprasgovernamentais).

11.1.7. Ser  assinada  pelo  representante  legal  da  empresa,  contendo,  para  fns  de
esclarecimento, o nome completo de quem assina, RG e CPF.

11.2. A  proposta  fnal  deverá  ser  documentada  nos  autos  e  será  levada  em
consideração no decorrer da execução do contrato e no caso de eventual aplicação de
sanção à Contratada.

11.3. É vedado o uso do termo “conforme o edital, ou semelhantes visando substtuir
informação que deve constar expressamente na proposta, conforme este item 11.

12.  DOS RECURSOS

12.1.  Declarado  o  vencedor  e  decorrida  a  fase  de  regulariz,ação  fscal  da  licitante
qualifcada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será
concedido  o  prazo  de  no  mínimo  trinta  minutos,  para  que  qualquer  licitante
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verifcar a tempestvidade e a
existência de motvação da intenção de recorrer,  para decidir  se  admite ou não o
recurso, fundamentadamente.



12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não analisará o mérito recursal  (os motvos de
quem recorre), mas apenas verifcará as condições de admissibilidade do recurso (as
condições de praz,o e forma em que foi interposto).

12.2.2. A falta de manifestação motvada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de
três  dias  para  apresentar  as  razões,  via  sistema  eletrônico,  fcando  os  demais
licitantes, desde logo, intmados para, querendo, apresentarem contrarraz,ões também
pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do
praz,o  do  recorrente,  sendo-lhes  assegurada  vista  imediata  dos  elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.3. O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento. 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro,  caso não haja  interposição de recurso,  ou  pela autoridade  competente,
após a regular decisão dos recursos apresentados;

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos pratcados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

14.1.  Caso  a  Administração  opte  por  celebrar  contratação  mediante  Termo  de
Contrato,  este terá vigência de 12 (doz,e)  meses,  contados a partr da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.
14.2. Após a  homologação da licitação,  será frmado Termo de Contrato  ou aceito
instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autoriz,ação). 

14.3. Previamente  à  contratação,  a  Administração  promotora  da  licitação  realiz,ará
consulta  ao  SICAF  para  identfcar  eventual  proibição  da  licitante  adjudicatária  de
contratar com o Poder Público.

14.3.1. A  adjudicatária  deverá  obedecer  ao  praz,o  estpulado  pela  Administração,
contado a partr da data de sua convocação,  para assinar o Termo de Contrato ou
aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuíz,o das sanções previstas neste Edital. 

14.3.2. Alternatvamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entdade
para  a  assinatura  do  Termo  de  Contrato  ou  aceite  do  instrumento  equivalente,  a
Administração  poderá  encaminhá-lo  para  assinatura  ou  aceite  da  Adjudicatária,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico.

14.4. O praz,o previsto originalmente poderá ser prorrogado,  por igual  período, por
solicitação justfcada do adjudicatário e aceita pela Administração.

14.5. Antes da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente,
a  Administração  realiz,ará  consulta  “on  line,  ao  SICAF,  bem  como  ao  Cadastro



Informatvo de Créditos não Quitados – CADIN, cujos resultados serão anexados aos
autos do processo.

14.5.1. Na  hipótese  de  irregularidade  do  registro  no  SICAF,  o  contratado  deverá
regulariz,ar a sua situação perante o cadastro no praz,o de até 05 (cinco) dias, sob pena
de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

15. DO PREÇO 

15.1. Os preços são fxos e irreajustáveis no praz,o de um ano contado da data limite
para a apresentação das propostas.

15.1.1. Dentro do praz,o de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada,
os  preços  contratados  poderão  sofrer  reajuste  após  o  interregno  de  um  ano,
aplicando-se o índice Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE ou
índices ofciais que guardem a maior correlação possível com o segmento econômico
em que estejam inseridos tais insumos ou materiais, desde que exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

16. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

16.1.  Os  critérios  de  recebimento  e  aceitação  do  objeto  e  de  fscalização  estão
previstos no Termo de Referência,  observando-se a regra de que as atvidades de
solicitação, atestação e fscaliz,ação dos serviços competem a servidor designado pela
UFCA.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência (Anexo I deste edital).

17.1.1 É obrigação da contratada o fornecimento de bens de acordo com os
critérios de sustentabilidade ambiental contdos na Instrução Normatva nº 01, de 19
de  janeiro  de  2010,  da  Secretaria  de  Logístca  e  Tecnologia  da  Informação  do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI/MPOG).

17.2.  No tocante ao fornecimento do(s) bem(ns), a contratada deve faz,ê-lo de forma
de remessa única conforme o subitem 4.1 do Termo de Referência (Anexo I  deste
Edital) .

18. DO PAGAMENTO

18.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,  contados
a partr da data fnal do período de adimplemento a que se referir, através de ordem
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

18.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art.  24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados  no
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos
termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

18.3.  O pagamento somente será  autorizado depois  de  efetuado o  “atesto” pelo
servidor competente na nota fscal apresentada. 

18.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertnentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por



exemplo,  obrigação  fnanceira  pendente,  decorrente  de  penalidade  imposta  ou
inadimplência, o pagamento fcará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  praz,o  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a
comprovação da regulariz,ação  da  situação,  não acarretando  qualquer  ônus  para  a
Contratante.

18.5. Será  considerada data  do pagamento  o  dia  em que constar  como emitda a
ordem bancária para pagamento.

18.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realiz,ada consulta ao SICAF para
verifcar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

18.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada  sua  advertência,  por  escrito,  para  que,  no  praz,o  de  5  (cinco)  dias,
regulariz,e sua situação ou, no mesmo praz,o, apresente sua defesa. O praz,o poderá ser
prorrogado uma vez,, por igual período, a critério da contratante.

18.8. Não  havendo  regulariz,ação  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a
contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fscaliz,ação  da
regularidade  fscal  quanto  à  inadimplência  da  contratada,  bem  como  quanto  à
existência  de  pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios
pertnentes e necessários para garantr o recebimento de seus créditos. 

18.9. Persistndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias
à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administratvo  correspondente,
assegurada à contratada a ampla defesa. 

18.10. Havendo  a  efetva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realiz,ados
normalmente,  até  que se decida pela rescisão do contrato,  caso a contratada não
regulariz,e sua situação junto ao SICAF. 

18.11. Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na
legislação aplicável.

18.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e  contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  fcará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento ofcial, de que
faz, jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

18.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento,  desde que a Contratada não
tenha concorrido,  de alguma forma,  para  tanto,  fca convencionado que a taxa de
compensação  fnanceira  devida  pela  Contratante,  entre  a  data  do vencimento e  o
efetvo  adimplemento  da  parcela,  é  calculada  mediante  a  aplicação  da  seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetvo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação fnanceira = 0,00016438, assim apurado:



I = (TX) I = (6/100)

         365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

19.1. Comete infração administratva nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº
10.520, de 2002, a Contratada que:

19.1.1. Inexecutar  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas  em
decorrência da contratação;

19.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

19.1.3. fraudar na execução do contrato;

19.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

19.1.4.1. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa
quanto às condições de partcipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio  entre  os  licitantes,  em  qualquer  momento  da  licitação,  mesmo  após  o
encerramento da fase de lances; 

19.1.5. cometer fraude fscal;

19.1.6. não mantver a proposta.

19.2. A  Contratada  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  no  subitem
acima,  garantda  a  prévia  defesa  e  o  contraditório,  fcará  sujeita,  sem prejuíz,o  da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

19.2.1. advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não  acarretem
prejuíz,os signifcatvos para a Contratante;

19.1.2. Multas  (que  serão  recolhidas  de  acordo  com  instruções  fornecidas  pela
CONTRATANTE):

19.2.2.1. Multa de 10% (dez, inteiros por cento) sobre o valor de sua proposta fnal
vencedora,  se  der  causa  a  pelo  menos  um  dos  inadimplementos  estabelecidos  a
seguir:

19.2.2.1.1. Não aceitar  a  Nota de Empenho no praz,o de validade de sua proposta
vencedora;

19.2.2.1.2. Deixar  de entregar,  ainda que  parcialmente,  documentação,  inclusive  a
proposta fnal vencedora ou documentos de habilitação, exigidos nos termos e praz,os
do presente edital; 

19.2.2.1.3. Apresentar documentação falsa, ainda que parcialmente;

19.2.2.1.4.  Não mantver sua proposta integralmente nos termos e valores em que foi
regularmente apresentada e aceita pelo pregoeiro;



19.2.2.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;

19.2.2.1.6. Fiz,er  declaração  falsa,  ainda  que  parcialmente,  quanto  a  qualquer  dos
requisitos  de  habilitação  exigidos  e/ou  quanto  ao  cumprimento  de  quaisquer  das
demais exigências previstas no respectvo edital e seus anexos;

19.2.2.1.7. Cometer fraude fscal

19.2.2.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do contrato por dia
de atraso, observando o valor mínimo de R$ 10,00 (dez,) reais;

19.2.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da obrigação, pela não entrega
dos equipamentos; 

19.2.3. Suspensão  temporária  de  partcipação  em  licitação  e  impedimento  de
contratar com a Administração, por praz,o não superior a 2 (dois) anos;

19.2.4. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração
Pública enquanto perdurem os motvos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o fornecedor ressarcir  a  Administração pelos  prejuíz,os
resultantes e depois de decorrido o praz,o da sanção aplicada com base no subitem
anterior;

19.2.5. Impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  União  com  o  consequente
descredenciamento no SICAF pelo praz,o de até cinco anos.

19.3. As sanções previstas nas alíneas “19.2.2.1,, “19.2.2.2, e “19.2.2.3, do subitem
19.2.2, poderão ser aplicadas de forma concomitante com as sanções previstas nos
subitens 19.2.1, 19.2.3 e 19.2.4 do item 19.2, facultada a defesa prévia do interessado
no respectvo processo, no praz,o de 05 (cinco) dias úteis.

19.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

19.5. Deverá  ser  observado  o  Princípio  do  Devido  Processo  Legal  na  hipótese  de
aplicação das penalidades, devendo em qualquer hipótese de aplicação de penalidades
serem assegurados ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa.

19.6. A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Termo  de  Referência  não  exclui  a
possibilidade de aplicações de outras, previstas em Lei, inclusive responsabiliz,ação do
fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração.

19.7. Também fcam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666/1993, a
CONTRATADA que:

19.8. Tenha sofrido condenação defnitva por pratcar, por meios dolosos, fraude fscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

19.9. Tenha pratcado atos ilícitos visando a frustrar os objetvos da licitação;



19.10. Demonstre  não possuir  idoneidade para  contratar  com a Administração em
virtude de atos ilícitos pratcados.

19.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator,  o caráter educatvo da pena,  bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

20.1. Qualquer pessoa poderá impugnar  este Edital  até 02 (dois) dias úteis antes da
data designada para a abertura da sessão pública. 

20.2. A  impugnação  poderá  ser  realiz,ada  por  forma  eletrônica,  pelo  e-mail
impugna.proad@ufca.edu.br dentro do praz,o mencionado.

20.3. Acolhida a impugnação, será defnida e publicada nova data para a realiz,ação do
certame, exceto quando a alteração não afetar a formulação das propostas.

20.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados  ao  Pregoeiro,  até  03  (três)  dias  úteis  anteriores  à  data  designada  para
abertura da sessão pública,  exclusivamente por meio eletrônico via internet, através
do e-mail:impugna.proad@ufca.edu.br.

20.4.1.  Após o praz,o mencionado acima não se aceitará o recebimento de qualquer
pedidode esclarecimento referente a dúvidas acerca deste edital, bem como de seus
anexos.

20.4.2 As  impugnações  e  pedidos  de  esclarecimentos  não  suspendem os  praz,os
previstos no certame.

20.5. As  respostas  às  impugnações  e  os  esclarecimentos  prestados  pelo  Pregoeiro
serão  entranhados  nos  autos  do  processo  licitatório  e  estarão  disponíveis  para
consulta por qualquer interessado.

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realiz,ação do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário pelo Pregoeiro.

21.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica,  mediante  despacho fundamentado,  registrado em ata  e acessível  a  todos,
atribuindo-lhes validade e efcácia para fns de habilitação e classifcação.

21.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.3.1. Fica assegurado à UFCA o direito de no interesse da Administração, anular ou
revogar a qualquer tempo, no todo ou em parte a presente licitação, dando ciência
aos partcipantes na forma da legislação vigente.

21.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
da Administração, o princípio da isonomia, a fnalidade e a segurança da contratação.

mailto:impugna.proad@ufca.edu.br


21.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

21.6. Na contagem dos praz,os estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os praz,os em dias
de expediente na Administração.

21.7. O  desatendimento  de  exigências  formais  prescindíveis  não  importará  o
afastamento  do  licitante,  desde  que  seja  possível  o  aproveitamento  do  ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.

21.8. Em caso de divergência entre disposições deste Instrumento convocatório e de
seus  anexos  (ou  demais  peças  que  compõem  o  processo)  prevalecerão  aquelas
constantes deste Edital.

21.9. O  Edital  está  disponibiliz,ado,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br e  também poderão  ser  lidos  e/ou  obtdos  na
Coordenadoria  de  Licitações,  localiz,ada  no  Centro  Multuso  –  “Vapt  Vupt,,  Rua
Interventor Francisco Erivano Cruz,, nº 120, 3º andar,  Centro, Juaz,eiro do Norte-CE,
CEP: 63010-015, em dias úteis, no horário das 08h:00 às 12h:00min e das 13h:00min às
17h:00min, mesmo endereço e período nos quais os autos do processo administratvo
permanecerão com vista franqueada aos interessados.

21.10. Este edital está em conformidade com o modelo do síto da Advocacia-Geral da
União - http://www.agu.gov.br/ da Comissão Permanente de Atualiz,ação de Editais da
Consultoria-Geral da União.

21.11. Integram este Edital, para todos os fns e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência;

ANEXO II – Modelo de Proposta

ANEXO III – Minuta do Termo de Contrato; 

Juaz,eiro do Norte-CE, 19 de fevereiro de 2019.

__________________________

Silvério de Paiva Freitas Júnior

Pró-reitor de Administração

http://www.agu.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI

Pró-Reitoria de Administração
ANEXO II DO EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2019
Modelo de Proposta

DADOS DO PROPONENTE
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ/CPF:
ENDEREÇO COMPLETO:
TELEFONE:                                                                
E-mail (se houver):

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDAD
E

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

(Material/serviço)

Obs.:  Descrição  de  cada  Item  em
conformidade  com  o  Termo  de
Referência  –  Anexo  I  do  edital;
marca; garanta.

VALOR TOTAL: 

Valor Total do Item em algarismos: 
Valor Total do Item por extenso:
Prazo de validade (não inferior a 90 (noventa) dias corridos, a contar da data de sua
apresentação):
Prazo de garantia dos itens e/ou serviços:
Composição  dos  preços:  Nos  preços  propostos  acima  estão  incluídos  todas  as
despesas, frete, tributos e demais encargos de qualquer naturez,a incidentes sobre o
objeto deste Pregão.
Esta  empresa  DECLARA  estar  ciente  de  que  a  apresentação  da  presente  proposta
implica na plena aceitação das condições estabelecidas no Edital e seus Anexos.
Esta empresa DECLARA que as aquisições constantes da presente proposta ATENDEM
ÀS ESPECIFICAÇÕES e todas as exigências constantes no edital e seus anexos.

(Local e data)
(Assinatura do Representante Legal, com NOME COMPLETO e CPF, ambos legíveis)



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI

Pró-Reitoria de Administração
ANEXO III DO EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2019
Minuta

Termo de Contrato
(pode ser substtuído por instrumento equivalente)

TERMO  DE  CONTRATO  DE  COMPRA  Nº  ......../....,  QUE  FAZEM  ENTRE  SI  A
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DO  CARIRI.........................................................  E  A
EMPRESA ............................................................. 

A Universidade Federal do cariri – UFCA, sediada à Av. Tenente Raimundo Rocha, S/N,
Bairro Cidade Universitária, Juaz,eiro do Norte/CE, CEP 63048-080, inscrita no CNPJ sob
o  nº  18.621.825/0001-99,  doravante  denominada  CONTRATANTE,  neste  ato
representado(a)  pelo(a)  .........................(cargo  e  nome),  inscrito(a)  no  CPF
nº...................,  portador(a)  da  Carteira  de  Identdade  nº...........................  expedida
pela(o)........................,  nomeado(a)  pela Portaria nº ......,  de .....  de .....................  de
20..., publicada no Diário Ofcial da União de ..... de ............... de ..........., no exercício
das competências que lhe foram delegadas pela Portaria nº 098 de 18/12/2015, da
Reitoria da Universidade Federal  do Cariri,  Publicada no Diário Ofcial  da União de
23/12/2015, Seção 2, pág 33, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
............................,  sediado(a)  na  ...................................,  em  .............................
doravante  designada  CONTRATADA,  neste  ato  representada  pelo(a)  Sr.
(a) .....................,  portador(a) da Carteira de Identdade nº .................,  expedida pela
(o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº
0023507.00003225/2018-88  e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão nº 05/2019, nos termos  do Edital de Licitação e da proposta
apresentada, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Consttui  objeto  do  presente  instrumento  a  contratação  de  empresa  para a
aquisição de equipamentos e materiais laboratoriais e hospitalares, visando suprir as
demandas  da  Faculdade  de  Medicina  e  do  Centro  de  Ciências  Agrárias  e  da
Biodiversidade da Universidade Federal do Cariri, de acordo com as especifcações da
tabela abaixo:



ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIF. UNIDADE QTDE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

VALOR TOTAL DO CONTRATO

1.2. No tocante ao fornecimento do(s) bem(ns), a contratada deve faz,ê-lo na forma
remessa única conforme o subitem 4.1 do Anexo I (Termo de Referência) do Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O praz,o de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doz,e) meses, com início na
data  de ____/____/______  e  encerramento em ____/____/______,  prorrogável  na
forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$  (  ).

3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas,  previdenciários,  fscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.2. Os preços são fxos e irreajustáveis no praz,o de um ano contado da data limite
para a apresentação das propostas.

3.2.1.  Dentro do praz,o de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada,
os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contado a
partr da data limite para a apresentação das propostas, aplicando-se o índice  Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE ou índices ofciais que guardem
a maior correlação possível com o segmento econômico em que estejam inseridos tais
insumos  ou  materiais,desde  que  exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

3.2.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partr dos efeitos fnanceiros do últmo reajuste.

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na
classifcação abaixo:



Gestão/Unidade:  

Fonte: 

Programa de Trabalho:  

Elemento de Despesa:  

PI:

4.2. As despesas para o exercício subsequente serão alocadas à dotação orçamentária 
prevista para o atendimento dessa fnalidade, a ser consignada à CONTRATANTE, na 
Lei Orçamentária Anual.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

5.1. O praz,o de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias consecutvos, contados a partr
do recebimento da Nota de Empenho, pelo fornecedor, em remessa única, no seguinte
endereço: Almoxarifado da Universidade Federal do Cariri, Avenida Tenente Raimundo
Rocha,  S/N,  Bairro  Cidade  Universitária,  Juaz,eiro  do  Norte/CE,  CEP  63048-080,
Telefone (88) 3221-9662, de segunda-feira a sexta-feira no horário de 09h00 às 11h30
e de 14h00 às 16h30. 

5.2. A UFCA poderá, eventualmente, indicar local de entrega divergente do indicado no
subitem anterior, em raz,ão de possíveis defciências verifcadas em espaços destnados
a estocagem dos produtos adquiridos, hipótese em que será comunicada à empresa
em tempo hábil.

5.3. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete,
será de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

5.4. Caso ocorra a inobservância do subitem anterior, a CONTRATADA fcará passível
da aplicação das sanções administratvas previstas neste Termo de Referência.

5.5. Os  bens  deverão  ser  entregues,  com  todos  os  componentes  descritos  nas
especifcações, novos e em perfeito estado e sua procedência deverá ser facilmente
aferida pela embalagem própria.

5.6. Os  bens  serão  recebidos  provisoriamente  pelo  (a)  responsável pelo
acompanhamento  e  fscaliz,ação  do  contrato,  através  de  carimbo  aposto  na  Nota
Fiscal/Fatura (contendo descrição do produto ofertado pela empresa),  devidamente
datado e assinado, para efeito de posterior verifcação de sua conformidade com as
especifcações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especifcações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substtuídos  no praz,o  de 15 (quinz,e)  dias  consecutvos,  a  contar  da  notfcação da
contratada, às suas custas, sem prejuíz,o da aplicação das penalidades.

5.8. Os bens serão recebidos defnitvamente no praz,o de 10 (dez,) dias úteis, contados
do recebimento provisório, após a verifcação da qualidade e quantdade do material e



consequente  aceitação,  que  se  dará  mediante  recibo  (atesto)  aposto  no  próprio
documento de cobrança, ou por meio de termo de recebimento, conforme o caso e a
critério do servidor responsável.

5.8.1. Na  hipótese  de  a  verifcação  a  que  se  refere  o  subitem  anterior  não  ser
procedida  dentro  do  praz,o  fxado,  reputar-se-á  como  realiz,ada,  consumando-se  o
recebimento defnitvo no dia do esgotamento do praz,o.

5.9. O recebimento provisório ou defnitvo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuíz,os resultantes da incorreta execução do contrato.

5.10. Caso ocorra a inobservância de qualquer condição determinada nas subdivisões
deste Item, a CONTRATADA fcará passível da aplicação das sanções administratvas
previstas no neste Termo de Referência.

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,  contados a
partr da data fnal do período de adimplemento a que se referir, através de ordem
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

6.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo
de até 5 (cinco)  dias  úteis,  contados da data da apresentação da Nota Fiscal,  nos
termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

6.3.  O  pagamento  somente  será  autorizado  depois  de  efetuado  o  “atesto” pelo
servidor competente na nota fscal apresentada. 

6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertnentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo,  obrigação  fnanceira  pendente,  decorrente  de  penalidade  imposta  ou
inadimplência, o pagamento fcará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  praz,o  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a
comprovação da regulariz,ação  da  situação,  não acarretando  qualquer  ônus  para  a
Contratante.

6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitda a ordem
bancária para pagamento.

6.6. Antes de cada pagamento à contratada,  será realiz,ada consulta ao SICAF para
verifcar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

6.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada  sua  advertência,  por  escrito,  para  que,  no  praz,o  de  5  (cinco)  dias,
regulariz,e sua situação ou, no mesmo praz,o, apresente sua defesa. O praz,o poderá ser
prorrogado uma vez,, por igual período, a critério da contratante.

6.8. Não  havendo  regulariz,ação  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a
contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fscaliz,ação  da
regularidade  fscal  quanto  à  inadimplência  da  contratada,  bem  como  quanto  à
existência  de  pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios
pertnentes e necessários para garantr o recebimento de seus créditos. 



6.9. Persistndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administratvo correspondente, assegurada
à contratada a ampla defesa. 

6.10. Havendo  a  efetva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realiz,ados
normalmente,  até  que se decida pela rescisão do contrato,  caso a contratada não
regulariz,e sua situação junto ao SICAF. 

6.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

6.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e  contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  fcará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento ofcial, de que
faz, jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.12. Nos  casos  de eventuais  atrasos  de pagamento,  desde que a  Contratada  não
tenha concorrido,  de alguma forma,  para  tanto,  fca convencionado que a taxa de
compensação  fnanceira  devida  pela  Contratante,  entre  a  data  do vencimento e  o
efetvo  adimplemento  da  parcela,  é  calculada  mediante  a  aplicação  da  seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetvo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação fnanceira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100)

         365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO

7.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para
acompanhar e fscaliz,ar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as
ocorrências  relacionadas  com  a  execução  e  determinando  o  que  for  necessário  à
regulariz,ação de falhas ou defeitos observados.

7.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
será  confado  a  uma comissão  de,  no  mínimo,  3  (três)  membros,  designados  pela
autoridade competente.

7.2. A fscaliz,ação de que trata este item não exclui nem reduz, a responsabilidade da
Contratada,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não



implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

7.3. O  representante  da  Administração  anotará  em  registro  próprio  todas  as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário  à  regulariz,ação  das  falhas  ou  defeitos  observados  e  encaminhando  os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. Os produtos a serem fornecidos deverão obedecer às normas e especifcações da
Associação  Brasileira  de  Normas  Técnicas  (ABNT),  as  Normas  do  Mercosul  ou
Certfcado Internacional, no que se refere à qualidade, conforme o aplicável.
8.2. Todas as despesas de frete/embalagem, impostos, encargos, incidentes deverão
ser  inclusos  no preço da proposta  e em hipótese alguma,  poderão ser  destacadas
quando da emissão de Nota Fiscal/Fatura.
8.3. Os materiais deverão ser fornecidos em perfeitas condições de funcionamento e
produtvidade.
8.4. O  fornecimento  dos  bens  deverá  estar  de  acordo  com  os  critérios  de
sustentabilidade ambiental contdos na Instrução Normatva nº 01, de 19 de janeiro de
2010,  da  Secretaria  de  Logístca  e  Tecnologia  da  Informação  do  Ministério  do
Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI/MPOG).

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. São obrigações da Contratante:

9.1.1. Receber o objeto no praz,o e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

9.1.2. Verifcar minuciosamente, no praz,o fxado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especifcações constantes do Edital e da proposta, para fns de
aceitação e recebimento defnitvo;

9.1.3. Recusar  com  a  devida  justfcatva  qualquer  material  entregue  fora  das
especifcações constantes na proposta da CONTRATADA

9.1.4. Comunicar  à  Contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou
irregularidades verifcadas no objeto fornecido, para que seja substtuído, reparado ou
corrigido;

9.1.5. Acompanhar e fscaliz,ar o cumprimento das obrigações da Contratada, através
de comissão/servidor especialmente designado;

9.1.6. Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA
possa  fornecer  os  produtos  dentro  das  especifcações  exigidas  no  Termo  de
Referência, Anexo do edital;

9.1.7. Informar à CONTRATADA, dentro do período de garanta, os novos locais para
prestação  da  assistência  técnica,  caso  ocorra  remanejamento  de
materiais/equipamentos para outras unidades da CONTRATANTE não informada;



9.1.8. Aplicar à CONTRATADA as sanções administratvas regulamentares e contratuais
cabíveis;

9.1.9. Emitr nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente
ao objeto contratado;

9.1.10. Enviar eletronicamente, por e-mail, a nota de empenho digitaliz,ada emitda em
favor  do  fornecedor,  ou  quando  da  impossibilidade  de  comunicação  citada
anteriormente o encaminhamento do empenho será feito por outros meios (fax, via
postal etc);

9.1.11. Enviar Nota de Empenho na forma estabelecida do inciso anterior e cobrar a
execução  do  objeto  dentro  do  praz,o  previamente  determinado  no  edital  e  seus
anexos;

9.1.12. Permitr  o  acesso  dos  empregados  da  CONTRATADA,  às  dependências  da
CONTRATANTE, para execução do objeto;

9.1.13. Impedir que pessoas não autoriz,adas pela CONTRATADA executem o objeto
contratado;

9.1.14. Efetuar o pagamento assim que o crédito fnanceiro esteja disponível na conta
da CONTRATANTE após cada entrega e recebimento defnitvo do(s) fornecimento(s) /
execução do(s) Serviço(s), devendo a Nota Fiscal/Fatura estar devidamente atestada
pelo setor competente;

9.2. A  Administração não responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos pela
Contratada com terceiros,  ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos
e  sua  proposta,  assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

10.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especifcações,
praz,o e local  constantes no Edital  e seus anexos, acompanhado da respectva nota
fscal,  na  qual  constarão  as  indicações  referentes  a:  marca,  fabricante,  modelo,
procedência e prazo de garantaa

10.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão
em português e da relação da rede de assistência técnica autoriz,ada; 

10.1.2. Responsabiliz,ar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artgos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990);



10.1.3. Responsabiliz,ar-se  por  todas  as  despesas  diretas  ou  indiretas,  tais  como:
salários, transportes, encargos sociais, fscais, trabalhistas, comerciais, previdenciários
e de ordem de classe, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, indeniz,ações e
quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados,  prestação de garanta e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato, fcando,
ainda,  a  Universidade  Federal  do  Cariri  isenta  de  qualquer  vínculo  empregatício,
responsabilidade solidária ou subsidiária;

10.1.4. Atender  prontamente  quaisquer  exigências  do  representante  da  UFCA
inerentes ao objeto licitado;

10.1.5. Substtuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no praz,o fxado neste Termo
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

10.1.6. Comunicar à Contratante, no praz,o máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motvos que impossibilitem o cumprimento do praz,o
previsto, com a devida comprovação;

10.1.7. Manter,  durante  toda a execução do contrato,  em compatbilidade com as
obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de habilitação e  qualifcação exigidas  na
licitação;

10.1.8. Indicar preposto para representá-la durante a contratação.

10.1.9. Entregar  o  objeto  contratado  acompanhado  da Nota  Fiscal  correspondente
observando que o ônus decorrente dessa deverá ser por conta da CONTRATADA;

10.1.10. Deverá informar na nota fscal a descrição do produto/serviço fornecido pela
empresa,  de  acordo  com  as  especifcações  descritas  na  Nota  de  Empenho  e  em
conformidade com as especifcações constantes no Termo de Referência;

10.1.11. Pagar,  pontualmente, aos fornecedores e as obrigações fscais, relatvas ao
objeto contratado, exonerando a Universidade Federal do Cariri de responsabilidade
solidária ou subsidiária por tal pagamento;

10.1.12. A CONTRATADA deverá manter, sempre atualiz,ado o seu endereço, telefone,
e-mail e meios de contato junto à CONTRATANTE.

10.2. A contratada está obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatbilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as  condições  de
habilitação e qualifcação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administratva nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº
10.520, de 2002, a Contratada que:

11.1.1. Inexecutar  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas  em
decorrência da contratação;

11.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;



11.1.3. fraudar na execução do contrato;

11.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

11.1.5. cometer fraude fscal;

11.1.6. não mantver a proposta.

11.2. A  Contratada  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  no  subitem
acima,  garantda  a  prévia  defesa  e  o  contraditório,  fcará  sujeita,  sem prejuíz,o  da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

11.2.1. advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não  acarretem
prejuíz,os signifcatvos para a Contratante;

11.1.2. Multas  (que  serão  recolhidas  de  acordo  com  instruções  fornecidas  pela
CONTRATANTE):

11.2.2.1. Multa de 10% (dez, inteiros por cento) sobre o valor de sua proposta fnal
vencedora,  se  der  causa  a  pelo  menos  um  dos  inadimplementos  estabelecidos  a
seguir:

11.2.2.1.1. Não aceitar  a  Nota de Empenho no praz,o de validade de sua proposta
vencedora;

11.2.2.1.2. Apresentar documentação falsa, ainda que parcialmente;

11.2.2.1.3.  Não mantver sua proposta integralmente nos termos e valores em que foi
regularmente apresentada e aceita pelo pregoeiro;

11.2.2.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

11.2.2.1.5. Fiz,er  declaração  falsa,  ainda  que  parcialmente,  quanto  a  qualquer  dos
requisitos  de  habilitação  exigidos  e/ou  quanto  ao  cumprimento  de  quaisquer  das
demais exigências previstas no respectvo edital e seus anexos;

11.2.2.1.6. Cometer fraude fscal

11.2.2.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do contrato por dia
de atraso, observando o valor mínimo de R$ 10,00 (dez,) reais;

11.2.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da obrigação, pela não entrega
dos equipamentos; 

11.2.3. Suspensão  temporária  de  partcipação  em  licitação  e  impedimento  de
contratar com a Administração, por praz,o não superior a 2 (dois) anos;

11.2.4. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração
Pública enquanto perdurem os motvos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o fornecedor ressarcir  a  Administração pelos  prejuíz,os



resultantes e depois de decorrido o praz,o da sanção aplicada com base no subitem
anterior;

11.2.5. Impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  União  com  o  consequente
descredenciamento no SICAF pelo praz,o de até cinco anos.

11.3. As sanções previstas nas alíneas “11.2.2.1,, “11.2.2.2, e “11.2.2.3, do subitem
11.2.2, poderão ser aplicadas de forma concomitante com as sanções previstas nos
subitens 11.2.1, 11.2.3 e 11.2.4 do item 11.2, facultada a defesa prévia do interessado
no respectvo processo, no praz,o de 05 (cinco) dias úteis.

11.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

11.5. Deverá  ser  observado  o  Princípio  do  Devido  Processo  Legal  na  hipótese  de
aplicação das penalidades, devendo em qualquer hipótese de aplicação de penalidades
serem assegurados ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa.

11.6. A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Termo  de  Contrato  não  exclui  a
possibilidade de aplicações de outras, previstas em Lei, inclusive responsabiliz,ação do
fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração.

11.7. Também fcam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666/1993, a
CONTRATADA que:

11.8. Tenha sofrido condenação defnitva por pratcar, por meios dolosos, fraude fscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

11.9. Tenha pratcado atos ilícitos visando a frustrar os objetvos da licitação;

11.10. Demonstre  não possuir  idoneidade para  contratar  com a Administração em
virtude de atos ilícitos pratcados.

11.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator,  o caráter educatvo da pena,  bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma
Lei, sem prejuíz,o das sanções aplicáveis.

12.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação  exigidos  na  licitação  original;  sejam  mantdas  as  demais  cláusulas  e
condições  do contrato;  não haja prejuíz,o  à  execução do objeto pactuado e haja  a
anuência expressa da Administração à contnuidade do contrato.

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motvados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão



administratva prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar  ou  utliz,ar  este  Termo  de  Contrato  para  qualquer  operação
fnanceira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº
8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar,  nas mesmas condições contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fz,erem necessários,  até o limite de 25% (vinte e
cinco  por  cento)  do  valor  inicial  atualiz,ado  do  contrato,  e,  no  caso  partcular  de
reforma de edifcio ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) de
acréscimo.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as  partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualiz,ado do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1.  Incumbirá à  CONTRATANTE providenciar  a  publicação deste instrumento,  por
extrato, no Diário Ofcial da União, no praz,o previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – GARANTIA DOS PRODUTOS

16.1. Nos produtos que discriminem praz,o de garanta, este deverá ser de, no mínimo,
12 (doz,e) meses, exceto nos casos especiais  previstos em Lei,  a contar da data de
entrega na UFCA.

16.1.1. Caso na especifcação do item conste praz,o de garanta superior a 12 meses,
deve prevalecer este.

16.2. A  garanta  dos  produtos  consiste  na  obrigação  por  parte  da  empresa
CONTRATADA, em cumprir todas as determinações previstas na Lei nº 8.078/1990 –
Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes.

16.3. Durante  o  praz,o  de  vigência  da  garanta,  o  material  que  apresentar  vícios,
defeitos ou incorreções, deverá ser substtuído sem ônus para UFCA, no praz,o máximo
de 15 (quinz,e) dias consecutvos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1. Para este instrumento, não será exigida a garanta de que trata o art. 56 da Lei nº
8.666, de 1993.



CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS

18.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contdas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais
de licitações e contratos administratvos e,subsidiariamente, segundo as disposições
contdas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO

19.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato será o da Seção Judiciária de Juaz,eiro do Norte/CE - Justça Federal.

Para frmez,a e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes. 

..................................,  .......... de.................................... de 20.....
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